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Os malefícios do Projeto de Lei nº 3.293/2021 para o agronegócio brasileiro 

 

O Projeto de Lei nº 3.293/2021 (“PL”) tem por escopo a alteração da Lei nº 9.307/96 (“Lei 

de Arbitragem”) para, dentre outras provisões, realizar alterações no exercício da função de 

árbitro. O aludido PL contém uma série itens que estão em descompasso com o sistema 

jurídico arbitral, em sentido global, além de representar verdadeiro malefício à economia 

brasileira e, em especial, ao agronegócio, caso seja aprovado. 

A arbitragem tem surgido como remédio promissor no campo de resolução de disputas no 

setor do agronegócio. Nessa seara, uma série de matérias tem sido adequadamente resolvidas 

por arbitragem: disputas nos contratos de compra e venda de commodities agrícolas (em 

especial soja e cana de açúcar); disputas no âmbito de contratos agrários de parceria e 

arrendamento; disputas no âmbito de contratos de financiamento rural e compra e venda de 

insumos (sementes, defensivos agrícolas); disputas no âmbito de contratos de fornecimento 

e de integração vertical; disputas no âmbito de contratos imobiliários de compra e venda de 

imóveis; disputas no âmbito de relações societárias decorrentes de estatutos, contratos socais 

e acordos de acionistas ou joint ventures, entre outros.  

O uso da arbitragem passou, inclusive, a ser ainda mais debatido no campo do agronegócio 

quando da promulgação da Lei nº 13.986/2020 (“Nova Lei do Agro”), a qual promoveu 

importantes comandos normativos com o intuito de fomentar o agronegócio nacional, 

possibilitando, por exemplo, que títulos recebíveis do agronegócio possam ser atrelados à 

moeda estrangeira, atraindo o ingresso de capital estrangeiro no Brasil em prol do 

agronegócio. Nesses casos, o investidor estrangeiro exige que a cláusula de resolução de 

disputas se dê por arbitragem, o que constitui, na maioria das vezes, condição para a 

realização do negócio. 

O incremento das disputas (como as acima exemplificadas) no setor agroindustrial 

incentivou até mesmo entidades centenárias, como a Sociedade Rural Brasileira a 

desenvolver projeto na área de resolução extrajudicial de disputas, criando a sua própria 

câmara de arbitragem1.  

Consolidado o uso da arbitragem para a resolução de disputas no setor agroindustrial, 

sobreveio o PL em questão, que se aprovado, não só representará o fim da prática da 

arbitragem no Brasil, mas, por via reflexa, gerará severos prejuízos ao agronegócio nacional 

e, portanto, à economia brasileira. Alguns pontos do PL, que causam efeito perverso no 

mercado agroindustrial, podem ser abaixo listados: 

 
1  Arbitragem - SRB  
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a) O PL impõe restrições à liberdade das Partes incompatíveis com o modelo jurídico 

no qual a arbitragem se funda, tanto no direito brasileiro, como no cenário 

internacional; 

 

b) O PL gera insegurança jurídica ao ambiente de negócios, gera aumento de custos de 

transação, aumento o risco do crescimento de demandas judiciais, menor 

concorrência e aumento de custos à sociedade, afastando ou reduzindo os 

investimentos no país, o que no mercado agroindustrial gera imediato impacto, 

dados os investimentos estrangeiros fomentados, em especial, pela Nova Lei do 

Agro; 

 

c) quanto aos árbitros, o PL propõe modificação para impor-lhes dever de revelar fatos 

que denotem “dúvida mínima” sobre sua imparcialidade e independência, 

substituindo o atual critério da “dúvida justificada”. Assim, o Brasil passaria a adotar 

critério isolado, diferente de todos os demais países, muitos dos quais com secular 

convívio arbitral, dos tratados, de guias e diretrizes internacionais. Dúvida 

justificável, no sistema da Lei de Arbitragem de hoje, é um conceito juridicamente 

objetivo, cuja aplicação contribui para segurança jurídica da arbitragem no Brasil. 

“Dúvida mínima”, ao contrário, não é. Sendo esse o critério do legislador, todo e 

qualquer elemento poderá ser utilizado para tentar, após a decisão de mérito, anular 

procedimentos arbitrais, a pretexto de violação a deveres de revelação. A 

instabilidade será enorme, o que certamente gerará impactos negativos na 

cadeia produtiva agroindustrial, que perderá estabilidade em razão de uma 

brecha para um possível sem-número de ações judiciais que tenham por objeto 

anular sentenças arbitrais sob o manto da aludida “dúvida mínima”; 

 

d) O PL limita a quantidade de processos em que um mesmo profissional pode atuar, o 

que representa intromissão indevida do Estado na atividade profissional e impõe um 

cerceamento inconstitucional à livre iniciativa. Ademais, esse controle já é 

realizado pelos usuários que livremente optam pela arbitragem, sendo desnecessário 

impor limites por via legal.  Importante ressaltar que o cerceamento legislativo da 

quantidade de arbitragens em que um profissional pode atuar não resultará em 

procedimentos mais céleres, mas cerceará a escolha dos usuários quanto aos 

profissionais capacitados para as disputas envolvendo matérias complexas, muito 

especializadas, para as quais o mercado necessita de profissionais capacitados tanto 

na matéria objeto da disputa quanto na condução de arbitragens. O mercado 

agroindustrial, que conta com um número restrito de especialistas em resolução 

de disputas, será diretamente afetado caso o PL seja aprovado; 

 

e) O PL regula, no plano legal, o que é inadequado, deveres de publicação de certas 

informações dos processos arbitrais, como a composição do Tribunal Arbitral, o 

valor da disputa ou mesmo a íntegra das decisões. São matérias universalmente 

deixadas ao autorregramento do próprio setor, permitindo que se adote, em cada 
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caso, a solução mais apropriada para aquela disputa em particular. A revelação 

indiscriminada destas informações suscita o risco de ensejar intimidação, manobras 

de procrastinação ou pressão sobre partes e árbitros, sem que se vislumbrem 

vantagens que decorreriam de um modelo legal que impõe, a priori, a divulgação de 

informações sensíveis e que, como regra, os agentes de mercado optam por manter 

em caráter reservado. A violação da confidencialidade possui um custo relevante 

para os agentes econômicos, em especial no agronegócio. Em outras palavras, 

desenvolver negócios em um país que não permite a solução de conflitos legais 

confidencialmente é mais arriscado e mais caro. O resultado tenderá a afugentar 

os melhores profissionais, reduzir a escolha da arbitragem como método 

adequado de solução de disputas, gerando efeitos adversos os negócios travados 

no ambiente agronegocial; 

 

As sugestões propostas pelo PL, se implementadas, no melhor cenário, terão como resultado 

imediato (i) a queda de investimentos estrangeiros, em razão da perda da arbitragem como 

método de resolução extrajudicial de disputas ou, num cenário mais favorável (mas ainda 

ruim para o agronegócio), a (ii) redução de casos, a migração das arbitragens brasileiras para 

outros países e a eliminação do país como possível sede de arbitragens internacionais, 

elemento que não interessa aos agentes do agronegócio, que, em sua grande maioria, querem 

ver suas demandas resolvidas em ambiente interno e privativo, isto é, sem exposições.  

De uma forma geral, o PL em questão, caso aprovado, causará severos prejuízos à economia 

brasileira, em especial, ao agronegócio, conhecido por sua necessidade de se manter estável. 

 

*** 
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